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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.142, DE 1989 

(DO SR. GA NDI JAMIL) 

Altera artigos do Código de Menores, instituIdo p e la 

Lei n9 6.697, d e 10 d e outubro de 1979. 

(Ã COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO) 
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As Comlssoes ; 

1. Constltulçao e Justlça e Redaçao " 

2. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c A M A R A DOS DE P U T A D 3. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
lL----._. 

Em 03 / 08 / 89. 

PROJETO DE LEI 3., ;(L/.2-
Nº , DF.: 1989 

J r (00 SR . GANDI JAMIL) 

Altera-artigos do Código de 

Menores, instituído pela Lei 

nº 6.697, de 10 de outubro 

de 1979 . 

Art. 1º Os artigos 1 º, incisos I, I I e parágr a fo únic o ; 41, 

parágrafo 3º ; 51, inciso 111; 55 ; 56 ; 57 ; 58, pará 

grafo 1º, alíneas a, b e c ; 62 ; 68 ; 69; 70 ; 99 , caput e parágr~ 

fo 3º e 100, caput passam a vigorar com a seguinte redação : 

GER 20.01 .0050.5 -( DE Z/85) 

"Art. 1 º Este Código dispõe sobre assistência, prQ 

teção e vigilância a menore s : 

I - até dezesseis anos de idade, qu e s e encontr em 

em situação irregular; 

11 - entre dezesseis e dezoito anos, nos caso s e x 

pressos em lei . 

Parágrafo único - As medidas de caráter preventi vo 

aplicam - se a tod o menor de dezes 

se is anos, independentemente de s ua s i tuação." 

" Art . 41 ....................... . .... .. ........ . .. . 

§ 3º Se o menor completar dezoito anos sem que t~ 

nha sido declarada a cessação da medida, pa~ 

sará à jurisdição do Juízo incumbido das Execuçõe s 

Penais ." 

"Art. 51 Nenhum menor de dezesseis anos, sem prévi a 

autorização da autoridade judiciária, PQ 

der á par t icipar de espetáculo público e seus ensai 

os , bem como entrar ou permanecer em qualquer de 

I 
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GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

pendência de estúdios cinematográficos, de teatro, 

rádio ou televisão." 

"A rt . 53 ......................................... . 

111 - dezesseis anos, em qualquer horário." 

"Art. 55 ~ proibida a entrada de menor de dezes 

seis anos em casa de jogo." 

"A rt . 56 ~ proibida <'1. hospedagem de menor de deze~ 

seis anos, desacompanhado dos pais ou re~ 

ponsável, em hotel, motel, pensão ou estabelecimen 

to congê nere." 

"Art. 57 ~ proibida aos menores de dezesseis anos 

a entrada em estabelecimento que explore 

comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ." 

"Art. 58 .................................................................................. .. 

§ 1º Em qualquer hipótese, é proibida: 

a) a permanência de menor de dezesseis anos, qua~ 

do desacompanhado dos pais ou responsável, em lu 

gar referido neste artigo, depois das vinte e 

quatro horas; 

b) a admissão de menor de dezesseis anos em sala 

de jogo; 

c) a entrada de menor de dezesseis anos em local des 

tinado a espetáculo e serviço de bar para espe~ 

tadores em veículos, depois das v inte horas." 

"Art. 62 

viajar , 

ra fora 

o menor de dezesseis anos dependerá de au 

torização da autoridade judiciária para 

desacompanhado dos pais ou responsável, p~ 

da Comarca onde reSide.~ 
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Art . 2º 

Art . 3º 

GE R 20.01 .0050.5 - ( DE Z/85) 

"Art. 68 Promover a partic i pação de menor de de ze s 

seis anos em certame de beleza ou similar. " 

"Art. 69 Hospedar menor de dezesseis anos, de s ac om 

panhado dos pais ou responsável , em hotel, 

pensão, motel ou congênere, sem autorização da au 

toridade competente ." 

"Art . 70 Transportar menor de dezesseis anos, desa 

companhado dos pais ou responsável e s em 

autorização escrita da autoridade judiciária, para 

fora da Comarca onde resida, nos termos do artigo 

62 desta Le i." 

"Art . 99 O menor de dezesseis anos , a que se atri 

bua autoria de infração penal , será, des 

de logo, e ncaminhado à autoridade judiciária . 

§ 3º Na falta de repartição policial especiali z~ 

da , o menor aguardará a apresentação em depen 

dênc i a separada da destinada a maiores de dezesseis 

anos ." 

"Art. 100 O procedimento de apuração de infração 

cometida por menor de dezesseis e maIor 

de quatorze anos compreenderá os seguintes atos : 

( . . . ) " 

Esta le i entra em vigor na data de sua publicação . 

Revogam - se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões, em 
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JUSTIFICAÇAO 

Com vistas à complementação da nos s a idéia de in s 

tituir a maioridade a partir dos 16 anos, estamo s apresenta~ 

do o presente projeto, que propõe mudanças no Código de MenQ 

res, baixado pela Lei nº 6.697, de 10 de ou t ubro de 1979. 

Da mesma forma, já Vlmos propondo emendas à Con s 

tituição nesse sentido e projetos de lei que alteram a ce ssa 

ção da menoridade, no Código Civil, e a imputabilidade penal, 

no Código Penal. 

Acreditamos que a prerrogativa do voto aos 16 anos 

deve ser alicerçada com essas transformações, de modo a prQ 

porcionarmos ao cidadão dessa idade condiçõe s e obrigaçõe s 

compatíveis com sua nova condição perante a so c iedade. Sen 

do o indivíduo responsável por seus atos C1V1S e passível de 

responsabilização penal, está ele apto a cumprir o seu dever 

como votante e ser integrado à vida pública. 

Cremos que essas medidas são essenciais ao estímu 

lo que se deva dar ao jovem de 16 anos de lutar pelo mercad o 

de trabalho, quando culturalmente há muito ele está emancip~ 

do. Contribuiremos para a diminuição da marginalidade na 

adolescência, num país em que a grande maio r ia da população 

é constituída de jovens. 

Sala das Sessões, em 

, 
• 

GER 20.01.0050.5 -(OEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

• 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

LEGlSLAÇAO CITADA . Al>'EXADA PELA COORDENAÇA O 
DAS COMISSDES PERMANENTEii 

LEI N.· 60697 - DE 1. DE OUTUBRO DE I", 

INSTITUI O CóDIGO DE MENORES 

CóDIGO DE MENORES 

LIVRO I - PARTE GERAL 

TITULO I - DISPOSIÇõES PRELIMINARES 

V Art . I .· - Este C6dillO 
a.menores : 

I - até dtzoito anos 
aular; 

dis!'ÕC sobre assistência, proteção e vigilâ ncia 

de: idade , Que se encontrem em situação irre-

11 _ entre dezoito e vinte e um anos. nos casai npreuos em lei. 
Parill'ato 6nlco - As medid •• de caráter preventivo aplicam-I( a todo 

menor de dezoito anos. Independentemente de IUU liluaçio . 
... - " ~ .. 

TITULO V _ DAS MEDIDAS DE ASSISTtNCIA E PROTEÇA.O 

CAPI1ULO I - DAS MEDIDAS APLICÁVEIS AO MENOR 

Serio IV - Da Intem8(iio 

Ar\. 4 t - O menor com desvio de conduta ou autor de Infração penal 
poderá ser internado em estabelecimento adequado . até Que a autoridade 
judiciá ria , em despacho fundamentado, determine . o desligamento, podendo, 
conforme a natureza do caso, requisitar parecer técnico do serviço compe­
tente e ouvir o Ministério Público . 

§ 3." _ Se o menor completar vinte e um anos sem que lenha sido 
declorada a cessação da medid a, passará ~ jurisdição do Juízo incumbido 
das Execuções Pe.nais. 

CAPITULO IV - DAS MEDIDAS D E VIGILÁNCIA 

Serão 11 _ Das Casas d. Espe"c:ulos. das Dlfenõcs em Geral. 
cios Hotéis • Con.rneres 

Subseriio I _ Dos Espetáculos Teatrais. C1nematogriflcos, Circenses, 
RadIofônicos e de Telnlsio 

d d ' t nos sem prévia autorização da 
Art . ~ I _ Nenhum menor e .. eZOI o a , . 

autoridade judiciária . poderá parttctpar de espet áculo público e seus ensatOS, 
bem como entra r ou permanecer em Ql!a}Quer dependência de estúd ios cine-
matográfiCoS, de teatro. rádio ou televlSao . 

. - - m rádio e televisão, de espe -
Ar\. 53 - Será vedada a apresentaçao. , 

tâculos proibidos para menores de : 
I _ dez anos , até as vinte horas; . 
li _ Quatorze anos. até as vinte e duas horas , 

I li _ dezoito anos , em Qualquer horA"o. 

; 

I 

f 

- -
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J Subseção 11 - Das Casas dt Joro, dos Bailes Públicos t Hotéis 

Ar!. 55 - l': proibida a entrada de menor de dezoito anos em Casa 

de jogo . • 
Parágrafo único - Considera-se casa de jogo a que explore apostas, ainda 

que eventualmente . 
Ar!. 56 - l': proibida a hospeda~em de menor de dezoito anos, desacom­

panhado dos pais ou responsável, em hotel , motel, pensão ou estabeleci­

mento coneênere . 
Parágrafo único - A autoridade judiciária poderá autorizar a hospeda­

gem em circunstância especial. À falta de autoridade judiciária , a autoriza­

ção será suprida por autoridade administrativa, que oficiarã ao Juiz de 

imediato . 

Subseção 111 - De Outros Locais de Joros e Recreação 

Ar!. 57 - l': proibida aos menores de dezoito anos a entrada em esta­

belecimento que explore comercialmente bilhar, sinuca ou congênere . 

Ar!. 58 - Tendo em vista as peculiaridades locais e os princípios desta 

Lei , a autoridade judiciãria poderá disciplinar: 

I - a entrada e a permanência de menor em estádio, ginãsio e campu 

desportivo, em clube e associação recreativa .ou desportiva; 

11 - a entrada e a permanênCia de menor em boate, salão de bilhar. 

sinuca, boliche , bocha , ou con~êneres; 

111 - a participação e o comparecimento de menor em competição des-

portiva ; 
IV - a participação de menOr em festividade pública . 

§ l.0 - Em qualquer hipótese, ~ proibida : 

a) a permanência de menor de dezoito anos, quando desacompanhado 

dos paiS ou responsável. em lugar referido neste artigo , depois das vinte 

e quatro horas : 
b) a admissão de menor de dezoito anos em sala de jogo; 

c) a entrada de menor de dezoito anos em local destinado a espetá­

culo e serviço de bar para espectadores em veiculos, depois das vinte horas . 

CAPITULO VI - DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR 

An . 62 - O menor de ·dezoito anos dependerá de autorizaçlo da auto­

ridade judiciária para viajar, desacompanhado dos pais ou responsável, para 

fora da Comarca onde reside. 

§ 1." - A autorlzaçlo ~ dispensável: 

I - quando .Ie tratar de Comarca contigua 11 de lua resld!ncia, Ie na 

mesma Unidade da Federação, ou incluida na mesma Reallo Metropolitana; 

11 - quando u tratar de vlaaem ao exterior, se: 

a) o menor estiver acompanhado de ,ambos os aenltores ou relponsável; 

b) O pedido de passaporte for subscrito por ambos os aenitores, res­

ponsável ou representante leaaJ. 

§ 2." - A autoridade judiciária poderá, a pedidO dos pais, conceder 

autorização permanente de viagem, pelo prazo máximo de dois anos, me­

diante verificação da conduta do menor e do exerclcio do pátrio poder. 

v TITULO VI - DAS INFRAÇõES COMETIDAS CONTRA A 

ASSIST~NCIA, PROTEÇÃO E VIGlLÃNCIA A MENORES 

CAPITULO I - DAS INFRAÇõES 

Ar!. 68 - Promover a participação de menor de dezoito anos em cer­

tame de beleza o u similar. 
Pena - multa de um a vinte valores de referência , aplicando-se o dobro 

na reincidência . 
Ar!. 69 - Hospedar menor de dezoito anos, desacompanhado dos pais 

ou responsável, em hotel, pensão. motel ou congênere , sem autorização da 

autoridade competente . 
Pena - multa de meio a dois valores de referência, em cada caso . 

Art. 70 - Transportar menor de dezoito anos, desacompanhado dos pais 

ou responsável e sem autorização escrita da autoridade judiciária, para fora 

da Comarca onde resida, nos t«mos do ar!. 62 desta Lei . 

Pena - multa de um a três valores de referência, se por via terreSl«; 

de três a seis valores de referência. se por via marítima ou aérea; aplica-se 

o dobro na reincidência, em qualquu caso . 

LI VRO II - PARTE ESPECIAL 

TITULO I - DO PROCESSO 

J CAPITULO 11 - DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO PENAL 

Ar!. 99 - O menor de dezoito anos, a que se atribua autoria de infra­

ção penal, será, desde logo, encaminhado à autoridade judiciária . 

"_" § 3.0 ..:.. Na falta de repâhição policial especi~lizada, 

a apresentação em dependência separada da desunada a 

anos , 

o menor aguardará 
maiores de dezoito 

Art 100 _ Õ procedimento da apuração de infração come.tida por ~enor 

dc dez~ito e maior de quatorze anos compreenderá os segwntes atos . 

-
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ASSUNTO Projeto de Lei n9 1.506/89 . Requerimento de anexação 
de proposições conexas . 

O projeto supra, de autoria do nobre Deputado 

NELSON AGUIAR, visa a editar normas gerais de proteção à in 

fância e à juventude, revogando o Código de Menores e dispo 

sitivos pertinentes do Código Civil Brasileiro . A ele foram 

anexados os Proletos de Lei n9 1.765/89 , 2 . 264/89 e 2742/89 . 

Em atenção ao requerimento do Autor, de 24 . 08 . 89, e por tra 

tarem de matéria análoga ou conexa ( art . 124, § 59, RI),de 

termino a anexação , igualmente, dos seguintes Projetos de 

Lei : a) n9 2 . 584/89, do Senhor Deputado Hélio Rosas, " que 

institui o Código de Menores " , conforme noticiado pelo re­

querente; b) n9s 1 . 619/89, 2 . 079/89, 2.526/89, 2734/89, 27-

42/89 e 3142/89, propondo alterações esparsas em referido Co , 

digo; e c) n9s 75/87. 628/83 e 1 . 362/88 no mesmo sentido, 

que, embora precedentes em relação ao de n9 1.506/89, não 

têm a sua mesma abrangência . E)~~~:;~ 

Presidente 

GE R 20.01 .0050.5 · (MAio/aS) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma do art. 71 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência determinar sejam todos 

os projetos versando sobre o direito da criança e do adolescent e 

(o menor) ane xados ao Projeto de Lei nº 1506/89, de autoria do 

requerente. Consta da Comissão de Justiça que um projeto de auto 

ria do Deputado Hélio Rosas, sobre a mesma matéria tramita no ór 

gão técnico, despacha do a diferente relator. 

Sala da s Sessões, em }"/ de de 1989 . 

GE R 20.01 .0050.5 - (DEZ/aS) 
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